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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 061/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

À Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

 

 

Eu________________________________________________________________________________, portador(a) do RG 

no___________________________________ órgão expedidor ________, data de emissão___________________, 

inscrito no CPF nº _______________________________________________, residente no endereço 

_________________________________________________________________________________, no Município de 

____________________________________,  Estado do____________,  venho por meio deste  solicitar   

minha  inscrição no  Processo  Seletivo  Simplificado  para  concorrer  na função de 

FAXINERIA, conforme consta no  Edital nº 061/2021. 

 

Telefone para contato:______________________________________________________________________________ 
 
E-mail:_______________________________________________________________________________________________ 
 
 
Declaro estar ciente das condições do presente Processo de Seleção Simplificado e aceitá-
las.  
Declaro ainda, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações por mim prestadas. 
 
Observação: 
Conforme item 4.2 do Edital nº 061/2021 "Não caberá à Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado a conferência de documentos durante o processo de inscrições, será de inteira 
responsabilidade do candidato a conferência e entrega de sua documentação". 

 Morrinhos do Sul, RS, _______de__________________________ de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

Nº inscrição 
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CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPELTO 

 
Função: FAXINEIRA 

 
1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
pretendida com carga horária no mínimo 20 horas.: 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
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Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
3. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

FUNÇÕES DE ENSINO NORMAL MÉDIO  
 

Função:  MONITORA 
 
1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.3 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
Educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 39 horas. 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
de Educação com carga horária mínima de 40 horas e máxima de 99 horas. 
3.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
4.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
de Educação com carga horária superior a 100 horas.: 
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4.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 
 

ANEXO III 
 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES DE ENSINO NORMAL MÉDIO OU LICENCIATURA 

 
Função:  ATENDENTE DE CRECHE 

 
1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
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Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.3 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.4 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
Educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 39 horas: 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
de Educação com carga horária  mínima de 40 horas ou mais: 
4.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO III 
 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES DE ENSINO NORMAL MÉDIO OU LICENCIATURA 

 
Função:  MONITORA  EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.3 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.4 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
Educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 39 horas: 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
de Educação com carga horária  mínima de 40 horas ou mais: 
4.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 
 
 

ANEXO III 
 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO.  

 
Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
Administração ou Educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 39 
horas. 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
de Administração ou Educação com carga horária mínima de 40 horas ou mais: 
3.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
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Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 

ANEXO III 
 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO.  

 
Função: SECRETÁRIA DE ESCOLA 
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1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área da 
função com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 39 horas: 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
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3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
da função com carga horária mínima de 40 horas e máxima de 99 horas: 
3.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .6 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
4.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área 
da função com carga horária superior a 100 horas: 
4.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 

 
ANEXO III 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR 

Função de SUPERVISÃO ESCOAL E PROFESSOR DE _____________________ 
 
1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
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Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.3 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.4 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
Educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 40 horas: 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
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Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .6 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
Educação com carga horária mínima de 41 horas ou mais: 
3.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .4 Curso / área: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

Rua Antônio José Carlos, 001 - Centro -    Morrinhos do Sul – RS 
CEP – 95.577-000    Fone: (051) 3605-1055       CNPJ Nº 93.317.980/0001-31 

e-mail: administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br   - site:www.morrinhosdosul.rs.gov.br 

 

19 
 

 

 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .6 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 

Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados 
na área de educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 
39 horas. 

Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados 
na área de educação com carga horária mínima de 40 horas ou mais. 

 
ANEXO III 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FUNÇÕES ENSINO SUPERIOR 

Função:  NUTRICIONISTA, FONOAUDIÓLOGA e PSICOLOGA 
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1. FORMAÇÃO ESCOLAR / ACADÊMICA 
1.1 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Ano de conclusão: 
 
1.2 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
1.3 Grau de Formação: 
 
Instituição de Ensino: 
 
 
Ano de conclusão: 
 
2. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
2.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
educação com carga horária no mínimo 20 horas e no máximo 39 horas: 
2.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:___________Data da conclusão: ______________________________ 
2.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_______________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
2.1 .4 Curso / área: 
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Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
2.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:________________Data da conclusão: _________________________ 
3. CURSOS (Seminários, Congressos, Treinamentos....)  
3.1 Cursos, Seminários, congressos, treinamentos e eventos especializados na área de 
educação com carga horária mínima de 40 horas ou mais: 
3.1 .1 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .2 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .3 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .4 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
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Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
3.1 .5 Curso / área: 
 
Instituição de Ensino: 
 
Carga horária: 
 
 
Data de início:_____________Data da conclusão: ____________________________ 
4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
________________________________________ 
 

Morrinhos do Sul, em ______ de junho de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE INTERPOSICÃO DE RECURSO 
 
À Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
 
RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
Publicado pelo Edital Nº 061/2021. 
 
 
Eu________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº _________________________________, com 
inscrição realizada sob nº_____________ no Processo Seletivo Simplificado nº 061/2021 
realizado pela Prefeitura  Municipal de Morrinhos do Sul/RS, para função de 
________________________________, apresento recurso junto à Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado. 
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A decisão objeto de contestação é: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 

  
 

Morrinhos do Sul/RS, em _________de___________________de 2021.  
 
 
 
 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 

 
 
 
 

ANEXO V 
 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
 

Função: Faxineira 
Escolaridade Mínima: Nível de 4ª série do Ensino Fundamental 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar serviços de limpeza, arrumação, zeladoria nos prédios municipais.  
Descrição Analítica: Limpar  as dependências e instalações dos prédios municipais, a fim de mantê-lo em 
condições de asseio requeridas; Limpar pisos, vidros, lustres, moveis e instalações sanitárias; Recolher o 
lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações 
definidas; Preparar café e servi-lo;  Fazer a  limpeza  em  pátios;  Percorrer as dependências abrindo e 
fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos; Verificar a existência de material de limpeza  e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o 
material sob sua guarda; Comunicar ao superior Imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
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necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos com 
boa aparência; Executar outras atribuições afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 
b) Outras: Sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público, inclusive nos finais de semana e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Nível de 4ª série do Ensino Fundamental 
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Merendeira 

Escolaridade Mínima: Nível de 4ª série do Ensino Fundamental 
 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar e preparar a alimentação escolar nos prédios de ensino municipal.  
Descrição Analítica: Participar dos serviços de cozinha e refeitório, Executar e preparar a alimentação escolar 
e auxiliar na distribuição aos alunos, orientando quanto à higiene e ao bom aproveitamento dos mesmos; 
Manter em perfeitas condições de higiene os equipamentos, utensílios e ambientes próprios para a 
preparação, distribuição e consumo de merenda escolar, seguindo as normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação e as orientações da equipe escolar em conformidade com o que determinou a 
nutricionista; receber, conferir, armazenar, distribuir e controlar o estoque de gêneros alimentícios, 
observando suas condições e prazos de validade para consumo; Comunicar de imediato a equipe diretora 
irregularidades tanto de ordem quantitativa como qualitativa, observadas com relação aos gêneros 
alimentícios; Acompanhar e avaliar, juntamente com a equipe diretora, a aceitação da alimentação oferecida 
aos alunos; Comparecer às convocações da Secretaria Municipal de Educação, referentes à alimentação 
escolar; Cumprir o horário de trabalho determinado pela equipe diretora, de acordo com os turnos de 
funcionamento da escola; Executar outras atribuições afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 
b) Outras: Sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público, inclusive nos finais de semana e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Nível de  4ª série do Ensino Fundamental 
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Secretario(a) de Escola 

Escolaridade Mínima: Ensino Médio Curso de Informática totalizando no mínimo 90 horas 
a partir do ano de 2019; 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Organizar, registrar, executar, arquivar e distribuir documentos; ser dinâmico, 
organizado, coerente nas informações solicitadas, interessado nas atividades de escrituração e arquivo 
escolar. 
Descrição Analítica Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria; Organizar e 
manter em dia o protocolo, o arquivo escolar e  o registro de assentamento dos alunos, de forma a permitir, 
em qualquer época, a verificação da : a) identidade e regularidade da vida escolar do aluno; b) autenticidade 
dos documentos escolares; Organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, 
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circulares, resoluções e demais documentos;  Redigir a correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e 
termos, nos livros próprios;  Rever todo o expediente a ser submetido ao despacho do Diretor;  Elaborar 
relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores; Apresentar ao Diretor, em tempo 
hábil, todos os documentos que devem ser assinados;  Coordenar e supervisionar as atividades referentes à 
matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; Zelar pelo uso adequado e conservação dos bens 
materiais distribuídos à Secretaria;  Manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço.  Responder ao Censo 
Escolar Anual, seja de forma tradicional (caderno), ou digitalizada;  Repassar ao Diretor da Unidade Educativa, 
os dados cadastrais dos alunos para cadastramento e recebimento do benefício do Transporte Escolar; 
Executar outras atribuições afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. 
b) Outras: Sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público, inclusive nos finais de semana e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Ensino Médio  
b) Idade Mínima: 18 anos. 
c) Curso de Informática totalizando no mínimo 90 horas a partir do ano de 2019. 

 
Função: Auxiliar Administrativo 

Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo e Curso de Informática no mínimo de 90 horas  
a partir do ano de 2019. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, 
finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 
Descrição Analítica: Tratar documentos: Registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e 
distribuir documentos; verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de 
pagamentos; identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para 
apreciação da chefia; classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar documentos 
conforme procedimentos. Preparar relatórios, formulários e planilhas: Coletar dados; elaborar planilhas de 
cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar 
correspondência; dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos. Acompanhar processos 
administrativos: Verificar prazos estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; 
atualizar cadastro; convalidar publicação de atos; expedir ofícios e memorandos. Atender usuários no local 
ou à distância: Fornecer informações; identificar natureza das solicitações dos usuários; atender 
fornecedores. Dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos: Executar procedimentos 
de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de treinamento e desenvolvimento; orientar 
servidores sobre direitos e deveres; controlar frequência e deslocamentos dos servidores; atuar na 
elaboração da folha de pagamento; controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos 
servidores. Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística: Controlar 
material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; solicitar compra de 
material; conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora de especificação; distribuir 
material de expediente; pesquisar preços. Dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e 
financeira; preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar 
cálculos; emitir cartas convite e editais nos processos de compras e serviços. Participar da elaboração de 
projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição. Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

Rua Antônio José Carlos, 001 - Centro -    Morrinhos do Sul – RS 
CEP – 95.577-000    Fone: (051) 3605-1055       CNPJ Nº 93.317.980/0001-31 

e-mail: administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br   - site:www.morrinhosdosul.rs.gov.br 

 

26 
 

 

confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e 
projetos. Secretariar reuniões e outros eventos: Redigir documentos utilizando redação oficial. Digitar 
documentos. Utilizar recursos de informática. Executar outras atividades afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 35 (trinta e cinco horas 
semanais;) 
b) Outras: Sujeito a participação em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Escolaridade: Ensino Médio. 
b) Curso de Informática totalizando no mínimo 90 horas a partir de ano de 2019. 
c)Idade: Mínima de 18 anos. 

 
 

Função: Monitora 
Escolaridade Mínima: Ensino Médio 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar atividades  educacionais e de entretenimentos infantil. 
Descrição Analítica:  Executar atividades educacionais e de entretenimentos buscando desenvolver o gosto 
pela arte e pelo esporte; Tomar medidas relativas a manutenção ou melhoria dos padrões de higiene e 
limpeza do ambiente da creche, bem como das crianças; Executar atividades relativas a alimentação e 
nutrição das crianças;  Promover jogos e entretenimento, atividades musicais e outras a serem desenvolvidas 
pelas crianças, sob a orientação da Coordenadora ou Professora; Executar atividades no campo da cultura, 
desenvolvendo na criança o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conservação, canto e dança, para 
ajuda-los a compreenderem melhor o ambiente que as rodeia; Infundir nas crianças hábitos de limpeza, 
higiene, obediência e tolerância, empregando audiovisuais ou outros meios, a fim de contribuir par a 
educação das mesmas; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em auxilio ao 
professor;  observar a saúde o bem estar das crianças comunicando ao professor qualquer alteração 
ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico ambulatorial; ajudar o professor na 
apuração da frequência diária e mensal das crianças; comunicar ao professor e a direção da escola qualquer 
incidente ou dificuldade ocorrida;  executar outras tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 40 (quarenta) horas semanais; 
b) Outras: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público, e sujeito a participação em cursos de 
aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Escolaridade: Ensino Médio 
b) Idade Mínima: 18 anos 

 
Função: Atendente de Creche 

Escolaridade Mínima: Magistério ou Formação em curso Superior de Graduação 
 Plena em Educação. 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar atividades  educacionais e de entretenimentos infantil. 
Descrição Analítica:  Executar atividades educacionais e de entretenimentos buscando desenvolver o gosto 
pela arte e pelo esporte; Tomar medidas relativas a manutenção ou melhoria dos padrões de higiene e 
limpeza do ambiente da creche, bem como das crianças; Executar atividades relativas a alimentação e 
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nutrição das crianças;  Promover jogos e entretenimento, atividades musicais e outras a serem desenvolvidas 
pelas crianças, sob a orientação da Coordenadora ou Professora; Executar atividades no campo da cultura, 
desenvolvendo na criança o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conservação, canto e dança, para 
ajuda-los a compreenderem melhor o ambiente que as rodeia; Infundir nas crianças hábitos de limpeza, 
higiene, obediência e tolerância, empregando audiovisuais ou outros meios, a fim de contribuir par a 
educação das mesmas; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais em auxilio ao 
professor;  observar a saúde o bem estar das crianças comunicando ao professor qualquer alteração 
ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico ambulatorial; ajudar o professor na 
apuração da frequência diária e mensal das crianças; comunicar ao professor e a direção da escola qualquer 
incidente ou dificuldade ocorrida;  executar outras tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais; 
b) Outras: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público, e sujeito a participação em cursos de 
aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Escolaridade: Ensino Normal Médio (Magistério) ou Formação em curso Superior de Graduação Plena 
em Educação. 
b) Idade Mínima: 18 anos 

 
Função: Monitora de  Educação Especial 

Escolaridade Mínima:  Magistério ou Formação em curso Superior de Graduação Plena 
com Habilitação Especifica em Pedagogia 

 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Ter habilidades e experiências com atividades voltadas às crianças e adolescentes de 
qualquer idade, inclusive com dificuldades de aprendizados e comportamento.  
Descrição Analítica:  : Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o 
atendimento de crianças, adolescentes e adultos com risco social, portadores de sofrimento psíquico em 
alguns casos, visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade; incutir nas pessoas hábitos 
de higiene, de boas maneiras, de educação informal e de saúde; despertar o senso de responsabilidade, 
atender as pessoas nas suas atividades nas oficinas de trabalho e quando em recreação; observar o 
comportamento das pessoas nas horas de alimentação; colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares 
ou outros grupos em caso de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade 
competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e 
transmitir recados; executar outras tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público, e sujeito a participação em cursos de 
aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Escolaridade:  Magistério ou Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
Especifica em Pedagogia. 
b) Idade Mínima: 18 anos 

 
Função: Professor (a) de História  

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
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 Especifica em História 
Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e  cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em História;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor (a) de Inglês  

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
 Especifica em Inglês 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e  cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Inglês;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor (a) de Língua Portuguesa 

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
 Especifica em Língua Portuguesa 

Atribuições: 
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Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e  cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Língua 
Portuguesa;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor (a) de Matemática  

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
 Especifica em Matemática  

Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e  cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Matemática;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor (a) de Biologia  

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
 Especifica em Biologia 

Atribuições: 
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Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e  cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Biologia;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor (a) de Arte 

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação 
 Especifica em Arte  

Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos 
alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias 
letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; Executar o  
trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência 
da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 
programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza 
e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes 
emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Arte;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 
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Função: Professor (a) de Educação física 
Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em 

Educação Física 
Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a)Horário: As atribuições do cargo, serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em educação 
física;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor (a) de Pedagogia Séries Iniciais 

Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica  
em Pedagogia Séries Iniciais  

Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações  inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Pedagogia 
Séries Iniciais;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 
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Função: Professor (a) de Pedagogia Educação Infantil 
Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em 

Pedagogia Educação Infantil  
Atribuições: 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; 
orientar aprendizagem do aluno; organizar as operações inerentes  ao  processo  de  ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; organizar registros de observação  dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar 
trabalho integrado com o  apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e hora-aula  estabelecidos; colaborar com as  
atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
escola; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a)Horário: As atribuições do cargo, serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso Superior de Graduação Plena com Habilitação Especifica em Pedagogia 
Educação Infantil;  
b) Idade Mínima: 18 anos. 

 
Função: Professor(a) em Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

Escolaridade Mínima: Formação em curso superior em Pedagogia com Pós-graduação em Educação 
Especial ou Pós-graduação em Atendimento Educacional Especializado ou Curso de Capacitação na área 
de Deficiência Mental com mínimo de 360 horas ou Formação em curso superior em Educação Especial. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Propor e gerar, cientificamente, formas de intervenção e transformação da realidade 
educacional, incentivando a inclusão, atuando no ensino, na organização, na gestão de processos educativos 
e na construção e socialização do conhecimento, a partir do desenvolvimento de habilidades de pesquisa, 
planejamento e avaliação de propostas pedagógicas. 
Descrição Analítica: Realizar oficinas pedagógicas para preparar os alunos com deficiências para a vida social 
e profissional, de acordo com a capacidade do aluno. Apresentar relatórios e pareceres dos atendimentos 
regularmente para as escolas e para Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado. Exercer suas 
funções em sala de Atendimento Educacional Especializado ou em outros ambientes escolares designados 
pela Secretaria Municipal de Educação; executar tarefas afins com a educação. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito participar em cursos de aperfeiçoamento. 
c) O atendimento em Educação Especial será ofertado a partir da educação infantil, sendo possível o 
deslocamento por mais de um estabelecimento de ensino, conforme designação da Secretaria de Educação. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso superior em Pedagogia com Pós-graduação em Educação Especial ou Pós-
graduação em Atendimento Educacional Especializado ou Curso de Capacitação na área de Deficiência 
Mental com mínimo de 360 horas ou Formação em curso superior em Educação Especial; 
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b) Idade Mínima: 18 anos. 
 

 
 

Função: Supervisão Escolar 
Escolaridade Mínima: Formação em curso Superior de graduação plena com habilitação  

em Supervisão Escolar. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar atividades específicas, supervisão escolar e orientação educacional e 
orientação educacional no âmbito rede Municipal de Ensino. 
Descrição Analítica coordenar a elaboração do Projeto Pedagógico e Plano Global da Rede  Escolar; 
Coordenar a elaboração do Plano Curricular; elaborar o Plano de Ação do Serviço de Supervisão Escolar, a 
partir do Plano Global da Escola; orientar e supervisionar atividades e diagnósticos, controle e verificação do 
rendimento escolar; assessorar trabalho docente quanto á métodos e técnicas de ensino na avaliação dos 
alunos; assessorar a direção na tomada de decisões relativas  ao desenvolvimento do Plano Curricular; 
acompanhar o desenvolvimento do trabalho escolar; elaborar e acompanhar o cronograma das atividades 
docentes; dinamizar o currículo da escola; colaborando com a direção no processo de ajustamento do 
trabalho escolar ás exigências do meio; coordenar conselhos de classe; analisar o histórico escolar dos alunos 
com vistas a adaptações, transferências, reingressos e recuperações; integrar o processo de controle  das 
unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente as escolas, estimular e assessorar a efetivação de 
mudanças no ensino; executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) ) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 20 (vinte) horas semanais;. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Formação em curso superior de Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar. 
b) Idade Mínima: 18 anos 

 
Função: Nutricionista 

Escolaridade Mínima: Ensino Superior de Nutrição e Registro no conselho/RS 
Atribuições: 
Descrição Sintética: Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando 
carências e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos. 
Descrição Analítica: Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de 
contribuir para melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; Procede ao 
planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas; 
Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços; Supervisiona o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 
alimentícios, sua armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Efetua o 
registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários apropriados 
para estipular o custo médio da alimentação; Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho 
para prevenir acidentes; Degusta os pratos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato; executar outras tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo, serão desenvolvidas no horário normal de 16 (dezesseis) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito a participação em cursos de aperfeiçoamento; 
c) O trabalho poderá exigir plantões nos finais de semana e feriados; 
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d) Serviço: interno e externo. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Instrução: Ensino Superior  de  Nutrição. 
b) Habilitação Profissional: Registro no conselho/RS. 
c) Idade: Mínima de 18 anos. 

 
 

Função: Fonoaudióloga  
Escolaridade Mínima: Ensino Superior  em Fonoaudióloga  e Registro no conselho /RS 

Atribuições:  
Descrição Sintética:  Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico 
fonoaudiólogo; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e 
qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
Descrição Analítica:   Eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema 
vestibular;  desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem 
oral, leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das 
funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções percepto-cognitivas; avaliar resultados do 
tratamento.  Aplicar procedimentos fonoaudiológicos: Prescrever atividades; preparar material terapêutico; 
indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever e adaptar 
órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aplicar procedimentos 
específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; 
estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas.  Orientar pacientes e 
familiares: Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar técnicas 
ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas.  Desenvolver programas de 
prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida: Planejar programas e campanhas de prevenção e 
promoção e estratégias e atividades terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de 
deficiência, hand-cap e incapacidade. Promover campanhas educativas.  Produzir manuais e folhetos 
explicativos.  Elaborar relatórios e laudos.  Utilizar recursos de informática.  Executar outras 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horário normal de 08(oito) horas semanais. 
b) Outras: Sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público, inclusive nos finais de semana e feriados. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Ensino Superior  em Fonoaudióloga   
b) Idade Mínima: 18 anos. 
c) Habilitação: Registro no conselho /RS  

 
Função: Psicólogo (a)  

Escolaridade Mínima: Ensino Superior de Psicologia,  Registro no conselho/RS  
Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, na orientação 
educacional e da clínica psicológica. 
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Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 
pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, 
estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, 
comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar 
o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças , para fins de 
ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar 
técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc; atender crianças 
excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadoras de desajustes familiares ou 
escolares, encaminhando-os para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar 
as explorações psicológicas, médicas e Educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão 
em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico de 
psicológico necessários ao estudo dos casos;  elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos, redigir a 
interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades 
psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso 
estudado, fazendo necessários registro; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia; Colaborar no planejamento de programa de educação, inclusive sanitária e na avaliação de seus 
resultados; executar outras tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a)Horário: As atribuições do cargo, serão desenvolvidas no horário normal de  16 (dezesseis) horas semanais; 
b) Outras: Sujeito a participação em cursos de aperfeiçoamento; 
c) O trabalho poderá exigir plantões nos finais de semana e feriados; 
d) Serviço: interno e externo. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Escolaridade: Ensino Superior  de Psicologia. 
b) Habilitação Profissional: Registro no conselho/RS. 
c) Idade: Mínima de 18 anos. 

 
 
 
 


